
PARECER Nº xx, DE 2026
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 781, DE 2024
De autoria do nobre Deputado Sebastião Santos, o projeto visa conferir denominação oficial ao viaduto localizado no km 467.400, da Rodovia Brigadeiro de Faria Lima – SP 326, em Colômbia - SP, atribuindo-lhe o nome “Osvaldo Rodrigues dos Santos”, cidadão que, conforme amplamente demonstrado na justificativa, possui relevantes serviços prestados à comunidade local. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta sem receber emendas ou substitutivos.
A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser analisado quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno, que se manifestou pela aprovação do projeto, na forma do substitutivo da CCJR.
A propositura atende às exigências constantes do artigo 1º, incisos I a III, da Lei nº 14.707, de 2012, que dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas estaduais.
Destacamos que, a Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa informa que não foi encontrada lei atribuindo a mesma denominação a outro próprio do Estado encontrando-se formalmente em ordem.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Transportes e Comunicações, cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar conclusivamente sobre a matéria nos termos do artigo 31, I e § 8º, combinado com o artigo 33, II, “b” do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que o projeto é meritório e deve prosperar, pois, o Senhor Osvaldo Rodrigues dos Santos, foi vereador na Cidade, tendo o reconhecimento da população local. Além disso, sempre foi muito admirado por sua conduta honesta e simplicidade, deixando grande tristeza com o seu falecimento. 
Por tais razões, somos favoráveis, conclusivamente, ao Projeto de Lei nº 781, de 2024, na forma do substitutivo apresentado pela CCJR.
Jorge Wilson (Xerife do Consumidor) – Relator 

